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EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTO MUSICAIS 

Campina Grande, 22 de Maio de 2024. 

À Prefeitura Municipal de SERRA REDONDA - PARAIBA 
Proposta de Show 

• 

• 

Conforme solicitado, segue abaixo a proposta de show da CANTORA STELLA ALVES 
para o dia 29/06/2024 na Cidade de SERRA REDONDA - PB. Nos festejos juninos. 

Proposta 

• Show da STELLA ALVES 

R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais). 

Obs.: O Show tem duração de 02:00mm. O valor da proposta é referente ao cachê artístico, 
transporte da equipe até o local do show, nota fiscal de serviço, não incluindo os custos com 
hospedagem, alimentação, palco, grid, sonorização, iluminação de palco, painel de led, 
gerador e camarim. 

Validade: 22/05/2024 a 22/07/2024 

Atenciosamente, EXCLUSIVE 
Assinado de forma digital por 

ENTRETENIMENTOS EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 

MUSICAIS MUSICAISITDA24~00M00 
Dados:2024.05221MMO-OW 

LTDA 24439539000100 
Francinildo Ferreira dos Santos 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

EXCLUSIVEENTRETENIM EN705 

PRODUÇÃOMUSICAL 
8398873-0979 

CNP3:24.439.539/0001-00 

RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325 - ANDAR 01 SALA 02 
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EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTO MUSICAIS 

Campina Grand/PB, 10 de JUNHO de 2024. 

CARTA PROPOSTA DO CANTOR: NATHAN VINICIUS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA/PB. 

PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA / ARTISTA: NATHAN VINICIUS, 
DURANTE O EVENTO JUNINO NA CIDADE DE SERRA REDONDA /PB, NO DIA 20 DE 
JUNHO DE 2024, COM DURAÇÃO DE 01:30H5. 

CANTOR NATHAN VINICIUS 
VALOR TOTAL DA APRESENTAÇÃO R$ 25.000,00 
IMPOSTP MS 5% R$ 1.250,00 
DESPESAS ADMIN. E LOGÍSTICA R _5.000,00 
PRODUTORA R$_5.000,00 
CACHÊ MÚSICOS RS 6.250,00 
CACHÊ ARTISTA RS 7.500,00 
PRAZO DE VALIDADE 60 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: 1000/0 UM DIA ANTERIOR AO EVENTO. 

CAMPINA GRANDE-PB, 10 DE JUNHO DE 2024. 

ATENCIOSAMENTE. 

JEAN MICHAEL DE Assinado de forma digital por JEAN 

ALBUQUERQUE MICHAEL DE ALBUQUERQUE 
SANTOS:04865116427 

SANTOS:04865116427 Dados:2024 06.11 11:34 09 -0300' 

JEAN MICHAEL DE ALBULQUERQUE SANTOS 
CPF: 048.651.164-27 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 
CNPJ: 24.439.539/0001-00 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 
pRoDucÃo MUSICAL 
8398873-0979 

CNP3:24.439.539/0001-00 
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Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

Procuradoria Jurídica 

RUA DOM ADAUTO, N. 11, CENTRO, CEP 58385-000, SERRA REDONDA/PB 

PARECER JURÍDICO 

Processo de Inexigibilidade de Licitação n': 1N00009/2024 

Objeto: Contratação de show artístico em praça pública para festividades juninas, com 

apresentação do cantor Nathan Vinicius no dia 20 de junho de 2024 e da cantora Stella 

Alves no dia 29 de junho de 2024 

Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 

IN00009/2024. Contratação direta de shows artísticos 

para festividades juninas no município de Serra 

Redonda. Apresentações dos artistas Nathan 

Vinicius e Stella Alves. Lei n° 14.133/2021. 
Documentação apresentada: solicitação e 

justificativa da contratação. Declaração de 

disponibilidade orçamentária. Estimativa de 

despesa. Comprovação de exclusividade dos artistas. 

Justificativa de preço baseada em pesquisa de 
mercado. Regularidade processual conforme artigo 
72. Divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

1— RELATÓRIO 

Trata-se do processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação 
ri° IN00009/2024, que visa à contratação de shows artísticos em praça pública para as 
festividades juninas, a serem realizadas nos dias 20 e 29 de junho de 2024, tendo como 
atrações musicais o cantor Nathan Vinicius e a cantora Stella Alves. 

Foram apresentados os seguintes documentos: solicitação e justificativa da 
contratação, destacando a tradição e relevância cultural das festividades juninas no 
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município de Serra Redonda; declaração de disponibilidade orçamentária, atestando 
a existência de recursos financeiros suficientes para a realização do evento; estimativa 
de despesa realizada com base nos valores praticados no mercado para shows de 
artistas de renome similar, comprovando a razoabilidade do preço de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais) acordado para as apresentações; parecer jurídico que 
acompanha e verifica a presença dos documentos exigidos pela legislação; 
comprovação de exclusividade dos artistas Nathan Vinicius e Stella Alves por meio de 
contrato de representação exclusiva firmado com o empresário responsável; razão da 
escolha dos contratados, destacando a consagração dos artistas pela critica e opinião 
publica; justificativa de preço baseada em pesquisas de mercado e comparações com 
caches de artistas de popularidade e renome similares; e autorização da autoridade 

competente, conforme previsto na legislação. 

A contratação está sendo realizada pela Prefeitura Municipal de Serra 
Redonda, com base no art. 72 da Lei Federal n9 14.133/2021, que dispõe sobre licitações 
e contratos administrativos. 

O processo foi remetido pela Comissão Permanente de Licitação a esta 

Procuradoria Jurídica, conforme disposto no art. 53 da Lei n9 14.133/2021, para a 

realização do controle prévio de legalidade mediante a elaboração do presente parecer. 

II- ANÁLISE JURÍDICA 

a) Da Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação 

A contratação direta por inexigibilidade de licitação para serviços artísticos 

é prevista no artigo 74, inciso II, da Lei n9 14.133/2021. Este dispositivo legal permite a 

contratação direta quando é inviável a competição, especificamente nos casos de 

contratação de profissionais do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 

exclusivo, desde que sejam consagrados pela critica especializada ou pela opinião 

pública. 

Para a validade da contratação direta, a Administração Pública deve 

apresentar documentação que comprove a exclusividade do artista ou do empresário 

responsável. Conforme o §29 do artigo 74, considera-se empresário exclusivo a pessoa 

física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste 

a exclusividade permanente e continua de representação, no Pais ou em Estado 

especifico, do profissional do setor artístico. Esse dispositivo afasta a possibilidade de 

contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação 

restrita a evento ou local específico, garantindo que a exclusividade seja de âmbito 

mais abrangente. 
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Além disso, é necessário que a justificativa para a escolha do artista 

contratado seja bem fundamentada. A Administração deve demonstrar que a escolha 

atende aos princípios da economicidade e eficiência, além de ser a opção mais 

vantajosa para o interesse publico. A justificativa deve incluir a relevância do artista 

para o evento, seu reconhecimento público e a capacidade de atrair grande público, 

aspectos que reforçam a consagração pela crítica e opinião pública. 

A estimativa de despesa também é uma exigência legal. A Administração 

deve realizar uma pesquisa de mercado para assegurar que o preço a ser pago está de 

acordo com os valores praticados no mercado para artistas de renome similar. Essa 
pesquisa deve ser documentada e anexada ao processo, garantindo a transparência e 

a adequação do valor contratado. 

Por fim, a contratação deve ser acompanhada de um parecer jurídico que 
analise a legalidade do processo. Este parecer deve verificar se todos os requisitos 
legais foram cumpridos, se a documentação está completa e correta, e se a contratação 
direta é, de fato, a melhor opção para o interesse público. O parecer jurídico é essencial 
para garantir a conformidade do processo com a legislação vigente e prevenir 
questionamentos futuros. 

b) Da Regularidade do Processo 

A regularidade do processo de contratação direta por inexigibilidade de 
licitação está ancorada no cumprimento dos requisitos estabelecidos pelo artigo 72 da 
Lei ri2 14.133/2021. Este dispositivo legal estipula que o processo de contratação direta, 
seja por inexigibilidade ou dispensa de licitação, deve ser rigorosamente instruído com 
uma série de documentos essenciais, os quais garantem a transparência, a legalidade 
e a eficiência na utilização dos recursos públicos. A seguir, demonstramos como cada 
requisito foi atendido no presente processo: 

1. Documento de formalização de demanda: A solicitação e justificativa da 
contratação foram devidamente formalizadas, destacando a tradição e relevância 
cultural do evento junino e a necessidade de contratação dos artistas específicos, 
justificando a inviabilidade de competição. 

2. Estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo: Foram apresentados estudos técnicos que 
detalham as especificações do evento, as condições técnicas e operacionais necessárias 
para a execução dos shows. 

3. Estimativa de despesa: A estimativa de despesa foi realizada com base 
em uma pesquisa de mercado, que comparou os valores praticados para shows de 
artistas de renome similar, demonstrando que o preço acordado de R$ 42.000,00 e 
compatível com os valores de mercado. 
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4. Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for ocaso: O parecer jurídico foi 
emitido, analisando a conformidade do processo com a legislação vigente e verificando 
a presença e adequação de todos os documentos exigidos. Também foram incluídos 
pareceres técnicos, quando necessário, para assegurar a viabilidade técnica do evento. 

5. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido: Foi apresentada a declaração de 
disponibilidade orçamentária, comprovando que há recursos financeiros suficientes e 
alocados no orçamento para cobrir os custos da contratação. 

6. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária: A comprovação de exclusividade dos 
artistas Nathan Vinicius e Stella Alves foi feita por meio de contratos de representação 
exclusiva firmados com o empresário responsável, atendendo às exigências legais de 
qualificação. 

7. Razão da escolha do contratado: A escolha dos artistas Nathan Vinicius 
e Stella Alves foi fundamentada com base na sua consagração pela crítica especializada 

e pela opinião pública, comprovando sua capacidade de atrair grande público e a 
relevância para o evento. 

8. Justificativa de preço: A justificativa de preço foi embasada em 
pesquisas de mercado, que compararam os caches de artistas de similar popularidade 

e renome, assegurando que o valor contratado é justo e está dentro dos parâmetros 

usuais de mercado. 

9. Autorização da autoridade competente: A contratação foi devidamente 

autorizada pela autoridade competente, conforme as normas internas da entidade 
contratante, garantindo a observância dos procedimentos legais e administrativos. 

O parágrafo único do artigo 72 da Lei n° 14.133/2021 também foi atendido, 
pois o ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato decorrente do 

contrato, serão divulgados e mantidos à disposição do público em sitio eletrônico 
oficial, assegurando a transparência do processo. 

A observância de todos esses requisitos garante a regularidade do processo 
de contratação direta por inexigibilidade de licitação. A instrução correta do processo 
com a documentação exigida pelo artigo 72 da Lei n° 14.133/2021 assegura a legalidade 

e a conformidade da contratação, prevenindo questionamentos futuros e garantindo a 
melhor utilização dos recursos públicos. 

c) Da Análise da Minuta do Contrato 

o 
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A análise da minuta do contrato IN00009/2024 deve verificar a 

conformidade com os requisitos estabelecidos pela Lei n° 14.133/2021, especialmente 

os artigos 89 a 94, que regulam os contratos administrativos. 

Inicialmente, cumpre destacar que a minuta do contrato menciona 

corretamente os nomes das partes e de seus representantes, a finalidade do contrato, o 
ato autorizador, o número do processo de contratação direta e a sujeição dos 
contratantes às normas da Lei n° 14.133/2021, conforme exigido pelo artigo 89, §1°. A 
inclusão desses elementos é fundamental para assegurar a validade jurídica do 
contrato. 

A convocação do contratado para a assinatura do termo de contrato dentro 
do prazo e nas condições estabelecidas está prevista na minuta, em conformidade com 
o artigo 90 da Lei n° 14.133/2021. A minuta também contempla a possibilidade de 
prorrogação do prazo de convocação, uma vez, por igual período, mediante 
justificativa aceita pela Administração, atendendo ao disposto no §1° do referido 
artigo. 

Os contratos administrativos devem ser formalizados por escrito, juntados 
ao processo que lhes deu origem e divulgados em sítio eletrônico oficial, conforme 
artigo 91. A minuta do contrato inclui cláusulas que asseguram a publicidade do 
contrato, exceto em casos de sigilo imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado. Além disso, a minuta prevê a verificação da regularidade fiscal do contratado 
antes da formalização do contrato, em conformidade com o artigo 91, §42. 

A minuta do contrato contempla cláusulas que estabelecem o objeto e seus 
elementos característicos, a vinculação ao ato autorizador da contratação direta, a 
legislação aplicável, o regime de execução, o preço e as condições de pagamento, os 
critérios de medição e o prazo para pagamento, as garantias oferecidas, os direitos e 
responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e outras condições essenciais, 
conforme exigido pelo artigo 92 da Lei n° 14.133/2021. Essas disposições garantem 
clareza e precisão nas condições de execução do contrato. 

Adicionalmente, a minuta prevê a cessão de direitos patrimoniais relativos 
ao serviço contratado, quando aplicável, e assegura a divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, 
conforme previsto nos artigos 93 e 94 da Lei n° 14.133/2021. A divulgação deve ocorrer 
dentro dos prazos estipulados, contados da data de assinatura do contrato. No caso 
específico de contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, a 
divulgação deve identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, 
quando houver, bem como os custos de transporte, hospedagem, infraestrut-ura, 
logística do evento e demais despesas específicas, conforme artigo 94, §2°. 

ra 
c 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA E 
MUSICAL (SHOW MUSICAL) ATRAVEZ DE EMPRESARIO, PARA EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA. 

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 62, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 62 Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da 
licitação. 

Serra Redonda - 04 de Junho de 2024. 

FRAN SCO BERNARDO DOS SANTOS 
Pre ito 
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IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Serra Redond 4 de Junho de 2024. 

GILIANE MAR ASCIMENTO AGUIAR 
Secretaria 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO ARTISTICA E MUSICAL (SHOW MUSICAL) ATRAVEZ DE EMPRESARIO, PARA 
EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala 
e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 
da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 
de regulamento. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 12, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo o preço de referência considerado satisfatório. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Junho de 2024. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 SHOW DE NATHAN VINICIUS EM PRAÇA UND 1 25.000,00 25.000,00 

PÚBLICA NO DIA 20 DE JUNHO DE 2024 
EM EVENTO 'FORRÓ DE PADRE" 

2 SHOW EM PRAÇA PÚBLICA COM UND 1 17.000,00 17.000,00 
ATRAÇÃO MUSICAL CANTORA STELLA 
ALVES NO DIA 29 DE JUNHO DE 2024 

Tota142.000,00 

3.O.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 42,000,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do 
Contrato: 

Início: Imediato 
Conclusão: 6 (seis) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE CULTURA 

Serra Redonda - PB, 04 de Junho de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, destinado a: 

• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA E MUSICAL 
(SHOW MUSICAL) ATRA VEZ DE EMPRESARIO, PARA EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 
devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA E MUSICAL (SHOW MUSICAL) ATRAVEZ DE 
EMPRESARIO, PARA EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA -, considerada oportuna e imprescindível, bem 
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 
conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que 
forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 
• Documento de formalização da demanda - DFD. 

Atencios 

GILIANE M 
Secretaria 

O NASCIMENTO AGUIAR 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE CULTURA 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA E 
MUSICAL (SHOW MUSICAL) ATRAVEZ DE EMPRESARIO, PARA EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA E MUSICAL (SHOW MUSICAL) 
ATRAVEZ DE EMPRESARIO, PARA EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA -, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.O.DO SERVIÇO 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 
utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 
1 SHOW DE NATHAN VINICIUS EM PRAÇA PÚBLICA NO DIA 20 ... UND 1 

DE JUNHO DE 2024 EM 
2 SHOW EM PRAÇA PÚBLICA COM ATRAÇÃO MUSICAL ... UND 1 

CANTORA STELLA ALVES NO DIA 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Serra Re PB, 04 de Junho de 2024. 

GILIAN DO NASCIMENTO AGUIAR 
Secretaria 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

SECRETARIA DE CULTURA 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA E 
MUSICAL (SHOW MUSICAL) ATRA VEZ DE EMPRESARIO, PARA EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 
modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de 
referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de instrução e 
gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a 
informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos 
padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; 
de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do 
presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão 
que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma 
devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de 
adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou 
incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo 
Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Serra Redo PB, 04 de Junho de 2024. 

GILIANE MART DO NASCIMENTO AGUIAR 
Secretaria 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTíSTICA E MUSICAL (SHOW MUSICAL) ATRAVEZ DE 
EMPRESARIO, PARA EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTíSTICA E MUSICAL 
(SHOW MUSICAL) ATRAVEZ DE EMPRESARIO, PARA EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA -, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado 
e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.O.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 SHOW DE NATHAN VINICIUS EM PRAÇA PÚBLICA NO DIA 20 DE UND 1 
JUNHO DE 2024 EM EVENTO 'FORRÓ DE PADRE" 

2 SHOW EM PRAÇA PÚBLICA COM ATRAÇÃO MUSICAL CANTORA UND 1 
STELLA ALVES NO DIA 29 DE JUNHO DE 2024. 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n2 123/2006, visto estar presente a condição 
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, II, da Lei n2
14.133/21. 
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4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial 
que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive 
as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

• 

• 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.1nício: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 6 (seis) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
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8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social 
e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
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emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4Q do referido Art. 156; 
f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: 1= (TX + 100) + 365, 
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SERRA REDONDA- PB 

sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Serra Redo , 04 de Junho de 2024. 

GILIANE MAR NASCIMENTO AGUIAR 
Secretaria 

• 

• 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA E 
MUSICAL (SHOW MUSICAL) ATRAVEZ DE EMPRESARIO, PARA EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.010 SECRETARIA DE CULTURA 
13 392 1013 2019 Manutenção das Atividades Culturais 
13 392 1013 2020 Realização de eventos culturais e eventos festivos 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

II e 
Serra Redonda - PB, 04 de Junho de 2024. 

GETULIO SILVA DE ANDRADE 
Secretario de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 12:11:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73462/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Número da Licitação: 00009/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 10/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Serra Redonda
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 42.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA E MUSICAL
(SHOW MUSICAL) ATRAVEZ DE EMPRESARIO, PARA EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 42.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Exclusive Entretenimentos Musicais Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.439.539/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b7dc2ff4d6c1719181dba490abb24c45

Autorização da autoridade competente Sim fe297e5c9c07f499bb1d55c41f5845b4

Estimativa da despesa Sim edd9eed07f42598cb81a941fa0d45524

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 3059b300cbf8b700f0613ef9f10c79fe

Justificativa de preço Sim ca5cb62aac8fada0131d200a2bbf6b18

Justificativa para a escolha do contratado Sim f6b163c16e7be4699110d54b3c18f854

Previsão Orçamentária Sim 2260ad71528aed41585e6d5cba963f7f

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Exclusive Entretenimentos Musicais
Ltda

Sim bfa7113ac34bffc806f44699346a132b
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João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
INEXIGIBILIDADE Nº IN00009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240604IN00009 
  
CONTRATO Nº: 00074/2024-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA REDONDA E EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 
MUSICAIS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Serra Redonda - Rua Dom 
Adalto, 11 - Centro - Serra Redonda - PB, CNPJ nº 08.868.937/0001-95, neste ato representada pelo 
Prefeito Francisco Bernardo dos Santos, Brasileiro, Casado, Gestor Público, residente e domiciliado 
na Rua Eufrásio Câmara, 23 - Centro - Serra Redonda - PB, CPF nº 927.837.244-72, Carteira de 
Identidade nº 1668521 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325 - CATOLE - 
CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 24.439.539/0001-00, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2024, processada nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA E MUSICAL (SHOW MUSICAL) 
ATRAVEZ DE EMPRESARIO, PARA EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime 
de empreitada por preço unitário. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL 
REAIS). 
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CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 SHOW DE NATHAN VINICIUS EM PRAÇA 

PÚBLICA NO DIA 20 DE JUNHO DE 2024 
EM EVENTO 'FORRÓ DE PADRE''  

UND 1 25.000,00 25.000,00 

2 SHOW EM PRAÇA PÚBLICA COM 
ATRAÇÃO MUSICAL CANTORA STELLA 
ALVES NO DIA 29 DE JUNHO DE 2024. 

UND 1 17.000,00 17.000,00 

  Total: 42.000,00 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–
IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.010 SECRETARIA DE CULTURA 
13 392 1013 2019 Manutenção das Atividades Culturais 
13 392 1013 2020 Realização de eventos culturais e eventos festivos 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 
e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 6 (seis) meses. 
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A vigência do presente contrato será determinada: até 30/07/2024, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 
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do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Ingá. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Serra Redonda - PB, 10 de Junho de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito 
927.837.244-72 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS 
LTDA 

 

EXCLUSIVE 
ENTRETENIMENTOS MUSICAIS 
LTDA:24439539000100

Assinado de forma digital por 
EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 
MUSICAIS LTDA:24439539000100 
Dados: 2024.06.14 10:50:11 -03'00'

FRANCISCO 
BERNARDO DOS 
SANTOS:9278372447
2

Assinado de forma digital 
por FRANCISCO BERNARDO 
DOS SANTOS:92783724472 
Dados: 2024.06.20 11:55:05 
-03'00'

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: D94E.2636.194A.C437.0C33.D527.A1BB.28F2. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00009/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº
IN00009/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO
ARTÍSTICA E MUSICAL (SHOW MUSICAL) ATRAVEZ DE
EMPRESARIO, PARA EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA;
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o
seu objeto a: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS
MUSICAIS LTDA - R$ 42.000,00.
 
Serra Redonda - PB, 10 de Junho de 2024
 
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS -
Prefeito

Publicado por:
Saionara Lucena Silva Cavalcante
Código Identificador:07951E8A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 17/06/2024. Edição 3638
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8E7A.34FE.3F93.FDC3.0177.1DB0.D33A.1072. 
Comprovante de publicidade. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA E 
MUSICAL (SHOW MUSICAL) ATRAVEZ DE EMPRESARIO, PARA EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 
compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.010 SECRETARIA DE CULTURA 
13 392 1013 2019 Manutenção das Atividades Culturais 
13 392 1013 2020 Realização de eventos culturais e eventos festivos 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

II e 
Serra Redonda - PB, 04 de Junho de 2024. 

GETULIO SILVA DE ANDRADE 
Secretario de Finanças 

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 2260.AD71.528A.ED41.585E.6D5C.BA96.3F7F. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 
CNPJ: 24.439.539/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 1" da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 06:47:42 do dia 02/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/07/2024. 
Código de controle da certidão: 988E.C6513.183F.758D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 01 

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.
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0 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, sin - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra, 

CNPJ: 24.439 539/0001-00 

Razão Social: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

Nome Fantasia: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 

Certidão emitida as 07 59 de 17/04/2024. 

Validade 30 dias 

1 Esta certidão foi expedida gratuitamente. atreves da Internet, com base na Resolução n° 17/2010. da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2 O numero do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autentiodade 

deverá ser contenda pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3 Esta certidão não tem validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4 A pesquisa e restrita aos dados fornecidos pelo solicitanteficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5 A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais' PJE1 G, SISCOMVV. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação- 7c2jaVmN. Você pode também ler o coctigo CR apresentado no cabeçalho, 

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 8FC5.9208.57BE.4A64 Emitida no dia 19/03/2024 às 14:24:32 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 24.439.539/0001-00 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

• 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no a
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. IV 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

Identificação do Contribuinte 
L. 

CGM: 1007532 

Nome: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ/CPF: 24439539000100 

Endereço: RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325, ANDAR 01 SALA 02 

Bairro: CATOLE 

CEP: 58410367 

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB 

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito 

tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, 

ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em 

levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal), combinado com o art. 205 da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 23 de Abril de 2024 

Observações: 

Código de verificação: [83717132404202641000719399801744600] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

Basc: campinagnmdc_ccidadc_prod 
Emissor 09758845497 Data / Hora: 23/04/2024 I 717:38 

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 
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1D VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 3BF2-01FE-C29C-2809 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 14/08/2023 10:54:28 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doe (Assinatura 1Doc) 

1:19rjEl 

Ert0 

e 
Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

haps://campinagrande.ldoc.com.br/verificacao/3BF2-01FE-C29C-2809 

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE: 

Inscrição: 11888325 / CMC: M' do CGM: 1007532 

Nome Completo: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

Nome Fantasia: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 

CNPJ / CPF: 24.439.53910001-00 Grupo: 3 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO: 
:Em?
o 

Endereço: RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO Numero: 325 o ce 
-6 

Complemento: ANDAR 01 SALA 02 Bairro: CATOLE 

Data de Abertura: 14/08/2023 Data de Validade: 13/08/2024 9 

cn o 

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL c"1

722001 Produção musical o 

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE SECUNDÁRIAS 

721510 Montagem de estruturas metálicas U—

rn 
722148 Marketing direto 

3 
722150 Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente g 

722166 Locação de automóveis sem condutor 

722170 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos É 
722174 Aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

o 
722183 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

722184 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador c 

722190 Atividades de vigilância e segurança privada co o 
722204 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

722005 Atividades de sonorização e de iluminação 
co

722006 Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente o 

8 
Lu c n 
o 

Campina Grande, 14 de Agosto de 2023. N 
2 2, 
E a 

Observações: 2 7,; 
O cri

Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias, 
▪ -o 

Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um aplicatixo,8 
leitor via celular; o • re 

Manter em local visível; • `>

1) 
Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 
ENERGISA PARAIBA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S,A, 
Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - Joao P04308 / PB - CEP 58071-680 
CNPJ 09.095.183 /0001-40 Inac.Est. 18.015.823-0 

•7
47

-4
3 

A
jr
1

U
2

0
2

1
 

ROTEIRO 001 - 0401 - 122 - 3610 
MATRICULA 3286777-2023-8-5 

DOM BANC.' DOM ENT 

Class 6caçâo, MTO-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO /81 
RESIDENCIAL RESIDENCIAL 

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS DISP 

LIGAÇÃO MONOFASICO 

Mn 202 

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS 

.21.1A MARIAAPARECIDA CARNEIRO, 325- 58410367 - 58410367 

CATOLE 
CAMPINA GRANDE (AG 401) 

CNPJ/CPF/RANI: 20XXXX.XX4-20 

Insc. Est.: 

REF: MÊS/ ARO 

Agosto / 2023 

M lo NTC 

24/08/2023 

Lyn Max 231 

CÓDIGO DO CLIENTE 

5/3286777-2 

CÓDIGO DA INSTAI AÇA() 

00008986852 

TOTAL A PAGAR 

R$ 20,38 

(- -"Proolemas com alcoolismo? Nós podermos mudar - Lgue: (83) 3222-4557 / 9 8658-4556. -Alcoólicos Anónimos na Paraioa 

Itens de Fatura 

CL.sto oe Uispontbiloade 

Unld. 
Preço und (RS) PIS) 

Quant com tributos Valor (R$) COFINS (RS) 

TOTAL: 

20 38 062 

20,38 0,82 

Medida. Granditeas Pas CPU 

harárlot 

00008986852 Energia ativa em kWh Ponta 

Lettere Udu.. 
/as-ardor Atrai, 

779 779 

Cem. 
Methidar 

1 

Cana IMO 

alb/h 

o 

Data de Apresentação: 17/08/2023 

Cadastre sua Fatura em Debito Automático. 
Utilize o Código: 0003286777-2 

Datas de 
Leituras 

Loit Dlas 

05/07/2023 03/08/2023 29 

Próxima 
Leitura 

01/09/2023 

rE NOTA FISCAL N.: 001.570.034- Séria: 002 

DATA DE EMISSÃO:04/08/2023 

Corsulte pela Cnave :e Acesso em 

httpa://dfe-portal.avrs.ra.gov.brinf3e/co na ulta 
neve de acesso 

2523 0809 0951 8300 0140 6600 2001 5705 3420 9024 
6636 

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA .endente ae Alr0/1Z3 

J 

Base Calc. 
ICMS (RE) ICMS 

23,3/ 16 

20,38 

ICMS 

(Ri) 

3.66 

Tarifa 
Ora (RI): Tnbut°

; PIS 

COFINS 
ICMS 

Base de Ab.:Nota ValOr 
O01c.(RS) (%) (RI) 

16,71 
16,71 

20,38 

0,8871 0,11 
3.0729 0,511 

18,00 3,88 I 

N., DIAS 
FAT 

29 

CONSUMO FATURADO 

AGO/23 

JUL/23 

JUNi23 

MAI/23 

ABR/23 
5 MAR/23 

O FEV/23 

§ JAN/23 

2 DEZ/22 

O NOV/22 

• OUT/22 

5E7/22 

AGO/22 

3,84 

RESERVADO AO FISCO 

Art. 13, Inciso VII do RICMS/P8 -1997 

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de Autonzação 

BANCO DO BRASIL S A 001-9 00190.00009 03268.926007 75165.569171 6 94520000002038 

LOCAL DC PAUAMENTO 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL S A 

JENC/mENTO 
24/08/2023 

BENEFICIÁRIO CNP.,
ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SÃ 09.095 183/0001-40 
ENDEREÇO 
8R230 KM 25, 5 N - - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA, PB - CEP 58071-680 

MYCOD BENUICSÁRte 
30644/2447-3 

NOSSO ',VERO 
32689260075165569 

DATA DO DOCUMENTO N. 
DS 

ACEITE DATA DO PROCESSAMENTO 
04/06/2023 

i DOCUMENTO ESPECTE DOC 
3286777-2023-08-5 N 04/08/2023 

PNVALOR DO DOCUMENT, 
20,38 

CARTEIRA 17 ts.Ecte R$ OLAN-ICA DE VALOR (-) DESCONTOS/ 
ABATIMENTOS 

' INST RuÇOES 
OS VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SO SERÃO COBRADOS 
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA. 

TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO. 

NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NÃO QUITARA ESTA FATURA. 

(-) OUTRAS 
IDEDUÇÕEs 
(•)MORN 
MULTA 
p.) OUTROS 
Acatscsios 
,.) VALOR 
COBRADO 

PAGADOR CPF/CNPJ 

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS 205.205.304-20 

RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325- 58410367 CAMPINA GRANDE (AG 401) 

SACADOR/AVALISTA CGD, DE BAITLA 

II II II II II II II II II II II II III II II II 

27 

32 

33 

27 

33 

31 

32 

31 

28 

33 

29 

33 

Pague por 

PIX 
É fácil, rápido e seguro. 

F_Ault-NriCAÇ O MEC 1.1 A 
Abra sua conta VOLTZ - Energisa 

Receba sua conta só com o PIX 
contavoltz.com/pio 

Ficha de Compensação 
Cadastre-se em nossos canais 

• 

• 
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22/04/2024, 08:42 about:blank 

Vb4 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

24.439.539/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/03/2016 

NOME EMPRESARIAL 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musical 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
59.12-0-02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 
59.12-0-99 -Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74,90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.29-2-02 -Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 -Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MARIA APARECIDA CARNEIRO 

CEP 

58.410-367 
BAIRRO DISTRITO 

CATOLE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FERREIRAPRODUCOESEEVENTOS@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NUMERO 

325 
COMPLEMENTO 

ANDAR 01 SALA 02 

MUNICIPIO 

CAMPINA GRANDE 

TELEFONE 

(83) 8873-0979 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/04/2024 às 08:45:37 (data e hora de Brasília). 

UF 

PB 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/01/2023 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... 

Página: 1/1 

about:blank 1/1 
Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.

38

38



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

Identificação do Contribuinte 

CGM: 1007532 

Nome: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

CNPJ/CPF: 24439539000100 

Endereço: RUA MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325, ANDAR 01 SALA 02 

Bairro: CATOL E 

CEP: 58410367 

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB 

Certificamos para os devidos fins, que até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito 

tributários vencidos para com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, 

ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em 

levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal). combinado com o art. 205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 23 de Abril de 2024 

Observações: 

Código de verificação: [83717132404202641000719399801744600] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar sita https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

Ba se camprnagronde_ce.dadc_prod 
Em' 80r 09,588454Q7 Dra I fora 13.04 :C1:4 1 -7 31 

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.
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23/05/2024, 14:12 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

iMprimir 

24.439.539/0001-00 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

R MA APARECIDA CARNEIRO 325 1 AND SL 2 / CATOLE / CAMPINA 
GRANDE / PB / 58410-367 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/05/2024 a 06/06/2024 

Certificação Número: 2024050803462991914229 

Informação obtida em 23/05/2024 14:12:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 1/1 

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.
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PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, sir - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB 

Telefone: (83) 3216-1440 

7020 '4•L ru ••• re-i, 

Ni> 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba nada consta 
contra: 

CNPJ: 24.439.539/0001-00 

Razão Social: EXCLUSIVE ENTRETERIMENTO MUSICAIS LTDA 

Nome Fantasia: EXCLUSIVE ENTRETERIMENTO 

Certidão emitida às 09:33 de 23/05/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 

código de validação' 2hNS.ircZ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 6307.E379.A671.13696 Emitida no dia 23/05/2024 as 14:13:40 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 24.439.539/0001-00 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
Øassentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

0 prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.
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22/04/2024, 08:42 about:blank 

, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I, 4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

24.439.539/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/03/2016 

NOME EMPRESARIAL 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 -Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
59.12-0-02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 
59.12-0-99 -Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.29-2-02 -Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MARIA APARECIDA CARNEIRO 
NUMERO 

325 
COMPLEMENTO 

ANDAR 01 SALA 02 

CEP 

58.410-367 
BAIRRO DISTRITO 

CATOLE 
MUNICIPIO 

CAMPINA GRANDE 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FERREIRAPRODUCOESEEVENTOS@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 8873-0979 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
,.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... R.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/04/2024 às 08:45:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.
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,:lqina 1 de 1 

PODER JUDICTÁRIO 
,JUSTTÇA L) TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 24.439.539/0001-00 

Certidão n°: 4030446/2024 

Expedição: 17/01/2024, às 12:05:57 

Validade: 15/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.439.539/0001-00, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Cerzidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em re:ação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão ccndiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordes firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.
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22/04/2024, 10:33 Consulta Regularidade do Empregador 

liflpfift ;ii 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 24.439.539/0001-00 

Razão 
EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA Social: 

Endereço: R MA APARECIDA CARNEIRO 325 1 AND SL 2 / CATOLE / CAMPINA 
GRANDE / PB / 58410-367 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/04/2024 a 17/05/2024 

Certificação Número: 2024041807574695017989 

Informação obtida em 22/04/2024 10:33:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/Pages/consultaEmpregadordsf 111 

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA 
CNPJ: 24.439.53910001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2 constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal , ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751! de 2/10/2014. 
Emitida às 06:47:42 do dia 02/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/07/2024. 
Código de controle da certidão: 9BBE.C6513.183F.758D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: 8C7B.AC6E.BD8B.FAB6.46D0.129E.2720.8810. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: Saionara L. Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 12:13:17 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73465/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Serra
Redonda, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Saionara Lucena Silva.

Número do Contrato: 000000742024
Data da Publicação: 17/06/2024
Data da Assinatura: 10/06/2024
Data Final do Contrato: 30/07/2024
Valor Contratado: R$ 42.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA E MUSICAL
(SHOW MUSICAL) ATRAVEZ DE EMPRESARIO, PARA EVENTO EM PRAÇA PÚBLICA.
Contratado (Nome): Exclusive Entretenimentos Musicais Ltda
Contratado (CNPJ): 24.439.539/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8e7a34fe3f93fdc301771db0d33a1072

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8c7bac6ebd8bfab646d0129e27208810

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2260ad71528aed41585e6d5cba963f7f

Contrato ou instrumento equivalente Sim d94e2636194ac4370c33d527a1bb28f2

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: B77D.D33A.DA79.CEAE.15F4.97EB.3B13.7FD8. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

73462/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Serra Redonda
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/06/2024 às 12:13h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73465/24 ao Documento 73462/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 73462/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 28 d94e2636194ac4370c33d527a1bb28f2

Comprovante de publicidade 29 8e7a34fe3f93fdc301771db0d33a1072

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 2260ad71528aed41585e6d5cba963f7f

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 46 8c7bac6ebd8bfab646d0129e27208810

RECIBO PROTOCOLO 47 b77dd33ada79ceae15f497eb3b137fd8

João Pessoa, 20 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 25/06/2024 16:57. Validação: A105.2AFE.3994.2EEF.6F46.7541.6051.3FE5. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 73462/24. Data: 20/06/2024 12:13. Responsável: tramita.
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